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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA NOVA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
PORTARIA Nº 0306/2022 - GP

 
Portaria nº 0306/2022 - GP  Lagoa Nova / RN, 25 de maio de
2022.

 
“Concede Férias ao servidor em Cargo
Comissionado que especifica e dá outas
providencias.”

 
LUCIANO SILVA SANTOS, Prefeito do Município de Lagoa
Nova, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas
atribuições legais, dispostas pela Lei Orgânica Municipal e Lei
Complementar nº 002/2007.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º - Conceder férias a Senhora RONIERY SULAMITA
ACIOLE DA SILVA, matrícula nº: 1660, Cargo de Secretária
Municipal de Administração e Recursos Humanos de Lagoa
Nova/RN, em conformidade com a Lei Municipal 600/2017 de
22 de dezembro de 2017, que dispõe sobre a concessão de
férias e 13º salário ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e Secretários
do Município de Lagoa Nova/RN, e dá outras providências.
 
Art. 2º - O período aquisitivo de férias referência ano 2021,
com o primeiro período de gozo de 13 de junho de 2022 a 28
de junho de 2022, e o segundo período de gozo de 12 de
dezembro de 2022 a 26 de dezembro de 2022.
 
Art. 3º - Fica designada a senhora Anne Caroline Aciole da
Costa, matrícula nº 1848, Cargo de Secretária Adjunta,
conforme Portaria nº 0166/2022, de acordo com a Lei
Municipal nº 759/2022 para responder interinamente pelas
ações da Secretaria Municipal de Administração e Recursos
Humanos de Lagoa Nova/RN, onde irá exercer
cumulativamente as atribuições de ambas as funções.
 
Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na data da sua
assinatura e publicação.
 
Cientifique-se;
Publique-se;
Cumpra-se.
 
LUCIANO SILVA SANTOS
Prefeito Municipal
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